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Prefeitura Municipal de ôantaCruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N9 3.496, de 29 de outubro de 1990.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas a

tribuiçoes legais, conferidas pelas Leis em vigor e de conformidade

com o item 1, artigo 45, da Lei n9 2.270, de 11-12-89 e artigo 59 da

Lei n5 2.274, de 12-12-89,

DECRETA:

ARTIGO l5 - Fica aberto um credito suplementar no montante

de Cr$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil cruzeiros),para re_

forço das seguintes dotações orçamentarias:

Órgão - 0200 - Gabinete do Prefeito

Unidade Orçamentaria - 0201 - Gabinete do Prefeito e Órgãos Subordina

dos

0201.03000000.000 - Administração e Planejamento

0201.03070000.000 - Administração

0201.03070200.000 - Supervisão e Coordenação Superior

0201.03070202.005 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Serviços de

Apoio

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos(13) Cr$ 350.000,00

Órgão - 0700 - Secretaria Municipal da Saúde e do Meio Ambiente

Unidade Orçamentaria - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordi

nados

0701.13000000.000 - Saúde e Saneamento

0701.13070000.000 - Administração

0701.13070210.000 - Administração Geral

0701.13070212.053 - Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde e do

Meio Ambiente

3.1.2.0 - Material de Consumo (100) Cr$ 200.000,00
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Órgão - 0900 - Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo

Unidade Orçamentária - 0901 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subor-

di nados

0901.11000000.000 - Indústria, Comércio e Serviços

0901.11650000.000 - Turismo

0901.11653630.000 - Promoção do Turismo

0901.11653632.067 - Oktoberfest e Eventos Turísticos

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (162) Cr$ 1.700.000,00

Órgão - 1000 - Secretaria Municipal de Serviços Essenciais

Unidade Orçamentária - 1001 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordj_

nados

1001.10000000.000 - Habitação e Urbanismo

1001.10580000.000 - Urbanismo

1001.10585750.000 - Vias Urbanas

1001.10585751.023 - Construção de Calçadas em Vias Pavimentadas

4.1.1.0 - Obras e Instalações (179) Cr$ 300.000,00

1001.16000000.000 - Transporte

1001.16910000.000 - Transporte Urbano

1001.16915730.000 - Controle e Segurança do Tráfego Urbano

1001.16915731.034 - Obras e Instalações para Segurança do Trânsito

4.1.1.0 - Obras e Instalações (211) Cr$ 60.000,00

1001.16915732.079 - Manutenção do Departamento de Trânsito

3.1.2.0 - Material de Consumo (212) Cr$ 190.000,00

Soma Cr$ 2.800.000,00

ARTIGO 2- - Servira de recurso ao credito aberto pelo arti

go l9, a redução nas seguintes dotações orçamentária:

Órgão - 0900 - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo

Unidade Orçamentaria - 0901 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subor-

di nados

0901.11000000.000 - Indústria, Comércio e Serviços

0901.11620000.000 - Indústria
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0901.11623460.000 - Promoção Industrial

0901.11623461.016 - Incentivo e Apoio a Microempresa e Instalação de

Novas Industrias

4.1.1.0 - Obras e Instalações (155) Cr$ 590.000,00

0901.11650000.000 - Turismo

0901.11653630.000 - Promoção do Turismo

0901.11653631.017 - Aquisição de Imóveis

4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis (157) Cr$ 560.000,00

0901.11653632.067 - Oktoberfest e Eventos Turísticos

3.1.2.0 - Material de Consumo (161) Cr$ 220.000,00

Órgão - 1000 - Secretaria Municipal de Serviços Essenciais

Unidade Orçamentária - 1001 - Gabinete do Secretario e Órgãos Subord^

nados

1001.10000000.000 - Habitação e Urbanismo

1001.10600000.000 - Serviços de Utilidade Pública

1001.10603250.000 - Limpeza Pública

1001.10603251.026 - Equipamentos para o Departamento de Conservação e

Melhoria da Limpeza Publica

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente(187)....Cr$ 1.430.000,00

SOMA Cr$ 2.800.000,00

ARTIGO 39 - Fica reajustado para maior, o montante que cons

ta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1990/92, na parte relati

va ao exercicio de 1990, como segue:

Órgão - 0400 - Secretaria Municipal da Fazenda

Unidade Orçamentaria - 0401 - Gabinete do Secretario e Órgãos Subordj_

nados

Atividade 2.038 - Reequipamento da Secretaria Municipal da Fazenda

24 - Outros Materiais Cr$ 153.000,00

Órgão - 1000 - Secretaria Municipal de Serviços Essenciais

Unidade Orçamentária - 1001- Gabinete do Secretario e Órgãos Subordi

nados
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Projeto 1.023 - Construção de Calçadas em ruas Pavimentadas

18 - Execução de calçadas em ruas da Cidade

Cr$ 300.000,00

Projeto 1.034 - Obras e Instalações para Segurança do Transito

120 - Abrigos Cr$ 60.000,00

SOMA Cr$ 513.000,00

ARTIGO 49 - Fica reajustado para menor, o montante

que consta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1990/92, na parte

relativa ao exercicio de 1990, como segue:

Órgão - 0400 - Secretaria Municipal da Fazenda

Unidade Orçamentária - 0401 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordj_

nados

Atividade 2.038 - Reequipamento da Secretaria Municipal da Fazenda

07 - Veiculo automotor Cr$ 24.000,00

08 - Computador com impressora, Drive

e Disquete Cr$ 129.000,00

Órgão - 0900 - Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo

Unidade Orçamentária - 0901 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subord^

nados

Projeto 1.016 - Incentivo e Apoio a Micro Empresa e Instalação de No

vas Industrias

17 - Aquisição de materiais e/ou serviços e obras pa-

infra-estrutura do Distrito Indus

trial II Cr$ 590.000,00

Projeto 1.017 - Aquisição de Imóveis

14 - Ampliação da Gruta dos índios...Cr$ 560.000,00

Órgão - 1000 - Secretaria Municipal de Serviços Essenciais

Unidade Orçamentaria - 1001 - Gabinete do Secretario e Órgãos SubordJ_

nados

Projeto 1.026 - Equipamentos para o Departamento de Conservação e Me

lhoria da Limpeza Publica

45 - Chassi de Caminhão Cr$ 450.000,00

46 - Coletor Compactador Cr$ 980.000,00

Soma Cr$ 2.7 33.000,00
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ARTIGO 59 - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito, 29 de outubro de 1990.

0 JO/W FRANTZ

Prefeito

que-se e cumpra-se

'0 MUL/ICH

Secretar io/Mu^ici pa/1 da Administração

r


